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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 285, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre designação de servidora municipal para substituição de serventes, que especifica, e dá outras 

providências.  

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso IV, Artigo 57, da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto, 

RESOLVE: 

 Art. 1° - Designar a servidora pública municipal ALINE COSTA BASSOLI, Servente, lotada no 

Setor de Educação junto a Escola Municipal Irineu Julião para atuar a partir de 22 de dezembro de 2020 

junto ao setor de Saúde na Unidade Básica de Saúde II Antonio Apparecido Fiorani em substituição de 

servidoras afastadas do serviço público municipal para tratamento de saúde e gozo de férias regulares. 

 Parágrafo Único – A servente ora designada, durante o período que perdurar a substituição, perceberá 

as vantagens do cargo exercido junto ao Setor de Saúde. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 21 de dezembro de 2020. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 002/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DOS CLASSIFICADOS DO PRÊMIO  

DA LEI ALDIR BLANC DE EMERGÊNCIA CULTURAL. 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, TURISMO E 

LAZER DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

   

RESOLVE: 

 

  Art. 1º Diante da não apresentação de recursos, homologa e disponibiliza a lista final dos 

selecionados, com a seguinte ordem classificatória:  

1º classificado: Miriam Matiko Yaekashi Stelutti 

2º classificado: André Luiz Pereira Santos 

3º classificado: Marcela Fumagali Gallo Villela 

4º classificado: Mailson Éttore Mattioli 

5º classificado: Marciel Silva da Rocha 

6º classificado: Ygor Oliveira Braz 

7º classificado: Gercino Sabela 

8º classificado: Geraldo Sabela 

9º classificado: Mauricio José Batista  

10º classificado: Camila Brunhari Zanetti 

11º classificado: Sônia Regina Milanez Simão 

12º classificado: Valtemis Florenço Silva 

13º classificado: Osmair José Zerbinatti 

14º classificado: Maria Aparecida Aidar 

15º classificado: Maria Dilma Ferreira Santos 

 

Vista Alegre do Alto, 21 de dezembro de 2020. 

 

Maria Rita Vieira Cunha 

Secretária Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura, Turismo e Lazer. 
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PODER LEGISLATIVO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

Estado de São Paulo 

 

VALORES DOS SUBSÍDIOS E DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E EMPREGOS 

PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO/SP 

(Art. 39, parágrafo 6º, da Constituição Federal conforme nova redação 

dada pelo Art. 5º da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998) 

 

 

Situação em dezembro de 2020 

   CARGO     REMUNERAÇÃO EM R$ 

   Servente              1.553,00 

   Escriturário              2.503,00 

   Secretário              4.205,00 

   Contador              5.063,00 

   Assessor Jurídico             6.150,00 

 

   Vereador              3.204,00 

   Presidente da Câmara             3.642,00 

   

 

 

Vista Alegre do Alto, 21 de dezembro de 2020. 

JOSÉ DOS REIS ESTEVES 

Presidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

Estado de São Paulo 

 

QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, PREENCHIDOS E VAGOS 

NO EXERCÍCIO DE 2020. 

(Art. 115, Parágrafo 5º, da Constituição Estadual) 

 

Situação em dezembro de 2020 

 

   CARGO  QUANTIDADE PREENCHIDO VAGO 

 

   Servente   01    01       00  

   Escriturário   01    01       00   

   Contador   01    01       00   

   Secretário   01    01       00  

   Assessor Jurídico  01    01       00  

   

 

Vista Alegre do Alto, 21 de dezembro de 2020. 

JOSÉ DOS REIS ESTEVES 

Presidente da Câmara 

 


		2020-12-22T10:28:05-0300
	MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO:52854775000128




